
Imputabilidade Penal

DescriÃ§Ã£o

A imputabilidade penal Ã© um dos pilares do Direito Penal brasileiro e estÃ¡ relacionada Ã  capacidade
do indivÃduo de compreender o carÃ¡ter ilÃcito de uma conduta e de agir conforme esse
entendimento. Os artigos 26 a 28 do CÃ³digo Penal tratam detalhadamente desse tema,
estabelecendo critÃ©rios para exclusÃ£o ou diminuiÃ§Ã£o da responsabilidade penal, alÃ©m de suas
exceÃ§Ãµes.

Imputabilidade e Inimputabilidade Penal

Conceito

Imputabilidade penal: Capacidade de entender o carÃ¡ter ilÃcito de determinado fato e de
determinar-se de acordo com esse entendimento.
Inimputabilidade penal: Incapacidade, seja total (exclui totalmente a possibilidade de
puniÃ§Ã£o) ou parcial (pode reduzir a pena), de entendimento ou autodeterminaÃ§Ã£o no
momento do fato, em razÃ£o de doenÃ§a mental, desenvolvimento mental incompleto
/retardado ou embriaguez completa acidental.

Artigo 26 â€“ Inimputabilidade por doenÃ§a mental

â€œÃ‰ isento de pena o agente que, por doenÃ§a mental ou desenvolvimento mental
incompleto ou retardado, era, ao tempo da aÃ§Ã£o ou da omissÃ£o, inteiramente incapaz
de entender o carÃ¡ter ilÃcito do fato ou de determinar-se de acordo com esse
entendimento.â€•

ObservaÃ§Ã£o:
A isenÃ§Ã£o de pena nÃ£o significa ausÃªncia de sanÃ§Ã£o. O agente pode ser submetido a
medida de seguranÃ§a, caso seja perigoso (art. 97 do CP).

ReduÃ§Ã£o de Pena (ParÃ¡grafo Ãšnico do art. 26)

Se o agente nÃ£o Ã© inteiramente incapaz, mas tem sua capacidade de compreensÃ£o ou
autodeterminaÃ§Ã£o diminuÃda, pode ter sua pena reduzida de 1 a 2/3.
Essa condiÃ§Ã£o Ã© chamada de semi-imputabilidade.

Ponto de AtenÃ§Ã£o:
A reduÃ§Ã£o Ã© â€œpode serâ€• â€” Ã© facultativa ao juiz, de acordo com avaliaÃ§Ã£o do caso
concreto e laudo pericial.
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Inimputabilidade do Menor de dezoito anos

Artigo 27 â€“ Menores sÃ£o penalmente inimputÃ¡veis

TranscriÃ§Ã£o:

â€œOs menores de 18 (dezoito) anos sÃ£o penalmente inimputÃ¡veis, ficando sujeitos Ã s
normas estabelecidas na legislaÃ§Ã£o especial.â€•

Resumo:
O Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente (ECA) regula a responsabilizaÃ§Ã£o dos menores de 18
anos, com medidas socioeducativas, e nÃ£o penas. A inimputabilidade Ã© objetiva: basta provar a
idade, sem exame de sanidade ou avaliaÃ§Ã£o sobre discernimento.

Ponto Importante:
A data que se considera para aferir a idade Ã© aquela do fato, nÃ£o do julgamento.

EmoÃ§Ã£o, PaixÃ£o e Embriaguez

Artigo 28 â€“ NÃ£o excluem a imputabilidade penal

O artigo 28 dispÃµe que emoÃ§Ã£o, paixÃ£o e embriaguez voluntÃ¡ria ou culposa nÃ£o isentam da
responsabilidade penal. Ou seja, nÃ£o sÃ£o justificativas para exclusÃ£o da imputabilidade.

EmoÃ§Ã£o e PaixÃ£o

TranscriÃ§Ã£o:

â€œI â€“ a emoÃ§Ã£o ou a paixÃ£o;â€•

Exemplo:
Crimes cometidos sob intensa emoÃ§Ã£o ou motivados por paixÃ£o nÃ£o eximem o autor da
responsabilidade penal, mas podem servir para atenuaÃ§Ã£o de pena, conforme o caso.

Embriaguez

TranscriÃ§Ã£o:

â€œII â€“ a embriaguez, voluntÃ¡ria ou culposa, pelo Ã¡lcool ou substÃ¢ncia de efeitos
anÃ¡logos.â€•

Embriaguez voluntÃ¡ria: Quando hÃ¡ vontade de se embriagar.
Embriaguez culposa: Quando hÃ¡ imprudÃªncia, negligÃªncia ou imperÃcia ao se embriagar.
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AtenÃ§Ã£o:
Nem a embriaguez voluntÃ¡ria, nem a culposa excluem a imputabilidade penal.

ExceÃ§Ã£o â€“ Embriaguez acidental completa: caso fortuito ou forÃ§a maior (Â§1Âº e Â§2Âº, art. 28)

Quando a embriaguez Ã© TOTAL, proveniente de caso fortuito ou forÃ§a maior, o agente pode
ser considerado inimputÃ¡vel (Â§1Âº) ou semi-imputÃ¡vel (Â§2Âº), dependendo do grau de
comprometimento das faculdades mentais.

DefiniÃ§Ãµes:

Caso fortuito: Fato imprevisÃvel (ex: colocam Ã¡lcool na bebida de alguÃ©m sem ele saber).
ForÃ§a maior: Fato irresistÃvel, impossÃvel de evitar (ex: ingestÃ£o forÃ§ada).

ObservaÃ§Ãµes e Pontos de AtenÃ§Ã£o

Exame CriminolÃ³gico: Fundamental para os casos que envolvem alegaÃ§Ã£o de doenÃ§a
mental ou desenvolvimento incompleto/retardado.
Menoridade: NÃ£o admite discussÃ£o sobre maturidade. Ã‰ critÃ©rio objetivo.
Embriaguez: Distinguir voluntÃ¡ria/culposa (nÃ£o excluem pena) da acidental completa (pode
excluir ou reduzir).
Laudo Pericial: Ã‰ imprescindÃvel para delimitar se o agente Ã© inteiramente incapaz
(inimputabilidade) ou parcialmente capaz (semi-imputabilidade).
Medida de SeguranÃ§a: Para inimputÃ¡veis, aplica-se medida de seguranÃ§a e nÃ£o pena.
Capacidade Parcial: Se comprovada, o juiz pode (mas nÃ£o Ã© obrigado) a reduzir de 1 a 2/3 a
pena.
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